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JUSTIFICATIVA:

SALA DAS SESSÕES, 05 de agosto de 2024.

Carlos

Entendo plenamente justificada a presente proposição 
aguardo medidas para seu pronto atendimento.
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mdreCorreia da Silva 
Vereador

A comunidade supramencionada carece de espaço onde 
possam usufruir de momentos de entretenimento, conversar 
vínculos entre os moradores, tornando o 
reivindicação já foi feita através da indicai n 
vereador.

e manter 
local mais atrativo. Tal 

° 380/2023, de autoria deste

Carlos Alexandre Correia de Silva (Xandeco), Vereador 
com assento nesta Casa Legislativa, no uso de suas atribuições, indica ao 
Exmo. Senhor Prefeito Municipal de Piraí, que determine junto à 
Secretaria competente, a possibilidade de se fazer uma área de lazer ou 
paisagismo na Travessa João da Silva, em frente ao n° 175, no bairro 
Asilo, neste município.
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